
O ensino 
religioso é 

parte 
integrante e 
insubstituível 
da educação 

De que se trata? 
L ongos caminhos 

percorrem a ve-
lha pergunta an- 

tes de pousar no título 
acima Foi pronunciada 
em grego, na idade de 
ouro da filosofia helêni-
ca, como símbolo da es-
peculação metafisica. 
Em latim, por Tomás .  

de Aquino e pelos esco-
lásticos em geral, quan-
do queriam delimitar 
com clareza o objeto 
formal do seu filosofar. 
Li em algum lugar que 
era essa a pergunta do 
marechal Foch antes 
de cada batalha, na 
Grande Guerra de 
1914-1918. E, na Modernidade, tan-
to filósofos como cientistas, tecno-
cratas e políticos, para acertarem o 
objetivo e não se perderem em con-
jecturas, começam pela humilde in-
dagação fundamental: "De que se 
trata, mesmo?" 

Façamos a mesma singela per-
gunta quando o assunto é o ensino 
religioso na escola pública (Erep). 
É uma das condições para não labo-
rarmos em irremediáveis e pernicio-
sos equívocos. Para evitar a confusão 
de idéias e conceitos num domínio 
em que estes e aquelas devem ter 
grande clareza. 

Primeiro esclarecimento: ensino 
religioso não se identifica com cate-
quese. Esta significa aprofundamen-
to sistemático e articulado do Ké-
rygma, (primeiro, fundamental, inci-
sivo e contundente anúncio da pes-
soa e do mistério de Cristo) e da fé, 
aprofundamento à luz da revelação e 
do magistério vivo da Igreja Aquele  

é educação do senso re-
ligioso da criança e do 
adolescente: senso do 
absoluto de Deus e das 
relações de cada pessoa 
humana com Ele; senso 
da vida e da existência; 
do bem e do mal; do so-
frimento e da morte, 
bem como da alegria e 
da esperança; senso do 
presente e do futuro; do 
imanente e do trans-
cendente... A catequese 
tem seu lugar apropria-
do e seu espaço melhor 
na família, na paróquia, 
na comunidade eclesial 
de base, nos grupos, 
movimentos e associa-

ções. O ensino religioso se faz, natu-
ralmente, na escola — também na 
escola pública. 

Fique claro, também, que ensino 
religioso não é atividade proselitis-
ta Pode acontecer que grupos reli-
giosos secretários, fundamentalis-
tas e fanáticos queiram instrumen-
talizá-lo a serviço do proselitismo: 
os sistemas pedagógicos têm meios 
e modos e devem estar preparados 
para coibir o abuso. De todo modo, 
o autêntico Erep respeita a fé e as 
opções religiosas dos alunos que o 
pedem, de seus pais ou responsá-
veis, das suas famílias. 

Decorre daí que o ensino religioso 
na escola, tanto pública quanto co-
munitária e particular, confessional 
ou não, não deve ser um álibi que 
substitua a família no papel de edu-
cadora do senso religioso — deve 
ser, antes, um prolongamento da 
ação da família 

Esclareça-se ainda que o ensino 

religioso não é luxo nem supérfluo 
no processo educativo e na grade 
curricular. É parte integrante e in-
substituível da educação. É mesmo, 
sem hipérbole e sem retórica, parte 
culminante. A educação (formação 
da personalidade humana integral 
confiada à escola, e não mera instru-
ção segundo um currículo escolar) 
fica incompleta se falta o ensino reli-
gioso. Ousarei expréssar a convicção 
de um sacerdote e bispo que, como 
tal, se sente educador. se  a falta da 
simples "educação moral e cívica" se 
faz sentir em lamentáveis comporta-
mentos dos nossos jovens perante 
valores de patriotismo e cidadania, 
muito mais perigosa é a falta do en-
sino religioso. Esta é um dos fatores 
de deploráveis desvios de comporta-
mento dos jovens no campo da vio-
lência, do desregramento moral, da 
droga, da pornografia, da prostitui-
ção... É urgente resgatar o Erep. 

O último esclarecimento diz res-
peito ao Erep na realidade brasileira. 
Esclarecimento atual e importante 
em tempo de "diretrizes e bases". 
Aqui, umas poucas observações po-
dem bastar. 

A principal e definitiva é esta; no 
Brasil, o ensino religioso é um pre-
ceito constitucional (artigo 210 da 
Lei Maior do País) introduzido após 
sério debate parlamentar e, portan-
to, verdadeira conquista democráti-
ca "De matrícula facultativa" para o 
aluno, é obrigatório para a escola, 
pois "constituirá disciplina dos horá-
rios normais" nos estabelecimentos 
"de ensino fundamental". Portanto, o 
Estado se obriga a nomear professo-
res. Mas não pode fazê-lo sem prever 
sua remuneração, sob pena de come-
ter discriminação, injusta desigual- 

dade e até (no sentido etimológico) 
iniqüidade para com os professores 
de religião em confronto com os de 
outras matérias. 

Nesse sentido, a cláusula "sem 
õnus para os poderes públicos" in-
troduzida na "Lei de Diretrizes e 
Bases" é incongruente, fere a Cons-
tituição e, de certo modo, a torna 
inviável. Ora, uma lei menor (dire-
trizes) não pode restringir odiosa-
mente nem dificultar a Lei Maior 
(Constituição). 

O preceito constitucional sobre o 
ensino religioso deve, pois, ser cum-
prido sine glosa Nem vale o argu-
mento de que um Estado laico não 
remunera cultos religiosos. Não vale 
porque não se trata de privilegiar 
um culto em relação a outro, mas de 
proporcionar uma educação comple-
ta. E não vale porque o Estado bra-
sileiro é, sim, pluralista, autônomo, 
separada da Igreja, mas respeitoso 
a ela, aberto a todas as igrejas e cul-
tos — mas não laico. Pois não se 
pode definir laico, por mais que o 
queira algum (a) secretário (a), 
conselheiro ou técnico em pedago-
gia, um Estado cuja Constituição 
começa com a invocação do nome e 
da proteção de Deus e não só per-
mite, mas declara obrigatório o en-
sino religioso. 

De que se trata, pois? De querer e 
reivindicar a rigorosa atilicação da 
Constituição naquilo que concerne 
ao ensino religioso. Sem ,excrescên-
cias. Sem a inaceitável cláusula 
("sem õnus para os poderes públi-
cos") enxertada no apagar das luzes. 

■ Dom Lucas Moreira Neves, O. P., cardeal-
arcebispo de Salvador e primaz dó Brasil, 
é presidente da CNBB ' 


